
CPAA-CEA  

Curso de Prevenção de Acidentes Aeronáuticos - Controle do Espaço Aéreo 

 

Esta página contém informações a respeito do Curso CPAA-CEA, 
direcionadas às empresas e instituições interessadas no curso. 

Nome: Curso de Prevenção de Acidentes Aeronáuticos - Controle do Espaço Aéreo 

Código: CPAA-CEA  
 
Objetivo: Capacitar profissionais a desempenharem atividades de prevenção 
de acidentes aeronáuticos no âmbito das atividades de controle do espaço 
aéreo. 

Condições para Matrícula 

Candidato Civil: 

 ter concluído, com aproveitamento, o CBPAA–EAD; 

 ter formação em controle de tráfego aéreo e estar atuando na área; e 

 ser indicado pela instituição a que pertencer, de acordo com os 
procedimentos estabelecidos na página eletrônica do CENIPA. 

Candidato Militar: 

 ter concluído, com aproveitamento, o CBPAA–EAD; 

 se Oficial: com o posto de 2º Tenente a Tenente-Coronel (ou equivalente) 
do Quadro de Oficiais Aviadores, Quadro de Oficiais Especialista em 
Controle de Tráfego Aéreo ou do Quadro de Oficiais Especialista de 
Aeronáutica em Controle de Tráfego Aéreo; 

 se Graduado: ser do Quadro de suboficiais e Sargentos na especialidade 
de Controle de Tráfego Aéreo, ou equivalente nas outras Forças 
Armadas; e 

 ser indicado pela organização a que pertencer, de acordo com os 
procedimentos estabelecidos na página eletrônica do CENIPA. 

Qualificação 

Todo concludente será qualificado como Elemento Certificado – Controle do 
Espaço Aéreo (EC–CEA) 

Duração: 19 (dezenove) dias letivos para a fase EAD 

                 12 (doze) dias letivos para a fase presencial 



                        CPAA-CEA (EAD) 

Período do curso Data limite para 
matrícula 

                 Local 

17/04/17 a 05/05/17 21/02/17 à distância 

 

                                       CPAA-CEA 

Período do curso Data limite para 
matrícula 

                   Local 

29/05/17 a 09/06/17 Matrícula automática após 
aprovação na fase EAD 

CINDACTA II 
Curitiba -PR 

 

                 

Capacidade por turma: serão disponibilizadas, no máximo, 80 (oitenta) vagas. 

OBSERVAÇÕES: 

 O aluno será automaticamente matriculado para o CBPAA-EAD quando 
selecionado para CPAA-CEA. 

 Para o curso que possuir fase a distância e fase presencial, é pré-
requisito ser aprovado na fase a distância para poder frequentar a fase 
presencial; e  

 A divulgação da matrícula será realizada somente através do site 
do CENIPA, até a data limite prevista.  

Contatos: 

Seção de Garantia da Segurança Operacional (ASEGG) 

Telefone: (21) 2101-6275/6716 

E-mail: charlenecrsma@decea.gov.br 

E-mail: micheloniamls@decea.gov.br 
 

mailto:charlenecrsma@decea.gov.br

